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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

TRABALHO E TURISMO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2020

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento dos 

interessados, que o Pregão Presencial nº 121/2020, referente à contratação 

de empresa especializada em fornecimento de almoço e jantar para atender 

aos 03 (três) técnicos do IEEA (Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura) 

do Rio de Janeiro para a consultoria  técnica do Projeto de Sinalização 

Turística do Município de Quissamã, conforme acordo de Cooperação Técnica 

e Termo Aditivo assinado em 05 agosto de 2020 e atender outras atividades 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

por um período de 12 (doze) meses, realizado em 09/11/2020, às 15h30, foi 

considerado DESERTO, por ausência de interessados.

 

Quissamã (RJ), 09 de novembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
COORDENADORIA ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

TRÂNSITO 
AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE”

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
122/2020

Processo Administrativo nº 6859/2020     
  O município de quissamã, através da Comissão de Pregão, torna público, 
que em decorrência de impugnação ao Edital, fica adiado “SINE DIE” o 
procedimento licitatório, correspondente ao Pregão Presencial para registro 
de Preços nº 122/2020, registro de Preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Guarda-vidas nas Praias e 
Guardiões de Piscina no Parque Aquático do município de quissamã

.Quissamã (RJ), 10 de novembro de 2020.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº:  0001/2020

2 - Fato gerador: Proposta nº 0002/2020  - Processo nº 7503/2020 
– FMDE.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a Srª. Adriana 
Pessanha do Rosário

4 - Objeto: Concessão de microcrédito através do Programa Acreditar 
microempreendedor 

5 - Prazo do Contrato: 06 (meses) de carência e 18 (meses) para pagamento 
do crédito.

6 – forma de Pagamento: 18 prestações mensais iguais e consecutivas, 
por boleto bancário, com a primeira prestação a vencer em 27/05/2021 e a 
última em 27/09/2022.

7 – valor total do empréstimo: R$ 4.850,40 (quatro mil e oitocentos reais e 
quarenta centavos) para aplicação em investimento fixo.

Quissamã (RJ), 10 de novembro de 2020.

Marco Antonio Barreto Simas

Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Turismo

em exercício

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 120/2020
Processo nº 7750/2020

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de 

empresa especializada para realizar serviço de hospedagem com café da manhã, em quarto 

individual, com banheiro privativo, ar condicionado e tv, para atender aos técnicos do IEEA 

(Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura) do Rio de Janeiro e atender a outras 

atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, em 

favor da empresa:

- HOTEL SALLES DE QUISSAMÃ LTDA, CNPJ: 31.140.803/0001-75, no valor de R$ 13.986,00 
(treze mil e novecentos e oitenta e seis reais);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.

Quissamã (RJ), 09 de novembro de 2020.

Marco Antônio Barreto Simas
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Trabalho e Turismo (em exercício)
Portaria n° 18.818/2020 

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete
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Chefe de Gabinete

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020 – PROCESSO Nº 9908/2019

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação na modalidade Tomada de Preços – Edital nº 
010/2020, conforme julgamento da Comissão Especial de Licitação, 
que declarou vencedora a empresa ALFA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLENAGEM EIRELI.

II – ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO:
Adjudico o objeto da Tomada de Preços – Edital nº 010/2020 – 
Processo nº  9908/2019, Contratação de empresa para realizar 
serviços de reforma e adequação da cozinha, depósito de material de 
limpeza, dispensa e lavanderia das Escolas Municipais do Município 
de Quissamã: Escola Municipal Hugo Ignácio, Escola Municipal Prof.ª 
Nelita Barcelos dos Santos, Ciep Municipalizado, 465 – Dr. Amílcar 
Pereira da Silva, Escola Municipal Prof.ª  Tânia Regina Paula, 
Creche Municipal Rachel Francisca C. da Silva, Escola Municipal 
Felizarda Maria da Conceição de Azeredo, Centro de A. Educacional 
Especializado de Quissamã, CMEI Raquel  Maria de Queiros Mattoso 
e Escola Maria Ilka de Queiros e Almeida, a licitante vencedora: 
ALFA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM EIRELI,  CNPJ nº 
33.178.566/0001-67, no valor de R$ 161.166,25 (cento e sessenta e 
um mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

Quissamã (RJ), 10 de novembro  de 2020.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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LEI N° 1979   DE   06   DE   NOVEMBRO   DE   2020.      
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1549, DE 11 
DE DEZEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE URBANISMO DE 
QUISSAMÃ – CONQUISS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 1549, de 11 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Urbanismo de Quissamã – 

CONQUISS, órgão de deliberação colegiada, com a função básica de estudar, 

analisar e propor diretrizes para questões de formulação e gestão de Política de 

Urbanismo do Município de Quissamã.” 
 

 
Art. 2º O art. 10 da Lei Municipal nº 1549, de 11 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 10 A secretaria/coordenadoria gestora da área de Urbanismo, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, prestará ao Conselho o necessário suporte técnico-administrativo 

e financeiro, sem prejuízo da colaboração dos demais órgãos ou entidades nele 

representados.” 

Art. 3º Fica revogado o inciso X, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1549, de 11 de dezembro de 2015. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Quissamã, 06 de novembro de 2020. 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
Prefeita 
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Quissamã, 06 de novembro de 2020. 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
Prefeita 

P O R T A R I A Nº 18.960/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora GILCILENE LOURENÇO ELIAS, mat. n° 2922, 
para responder pelo expediente da DIREÇÃO PEDAGÓGICA DE UNIDADE 
ESCOLAR TIPO II – ESCOLA M. PROFESSORA REGINA CELI PASSOS, em 
substituição a servidora JÉSSICA BARRETO PAZ BERNARDO, mat. n° 8031, 
lotadas na Secretaria Municipal de Educação, no período de 23 de outubro 
de 2020 a 19 de fevereiro de 2021, por motivo de licença maternidade.

Gabinete da Prefeita, 05 de novembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.962/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora TEREZA CRISTINA CABRAL GOMES, 
Médico Sanitarista, mat. n° 222, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
contar de 03 de novembro de 2020, de acordo com o processo n° 8964/2020.

Art. 2º Fica declarado vago o cargo mencionado no art. 1º desta Portaria, 
conforme artigo 34 da Lei Complementar n° 006/2019.

Gabinete da Prefeita, 05 de novembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.963/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Paternidade ao servidor FELIPE DA SILVA 
MONTEIRO, mat. n° 8393, Motorista, lotado na Coordenadoria Especial de 
Transporte, de 20 (vinte) dias corridos a contar de 30.10.2020, conforme 
artigo 114, inciso IV, alínea “a” da Lei Complementar n° 006/2019, de acordo 
com o processo n° 9026/2020.

Gabinete da Prefeita, 06 de novembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.964/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Em referência a Sindicância instaurada por meio do Processo n° 
5620/2020 e com base no art. 153, § 1º da Lei Complementar nº 006/2019, 
decido pelo arquivamento do Processo.

Gabinete da Prefeita, 06 de novembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA DE PACHECO

Prefeita
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇO
NOME DA EMPRESA CNPJ

VALOR REGISTRADO
R$

114/2020
Belinutri Distribuidora de Medicamentos Ltda

11.142.575/0001-65 77,78

115/2020
Nutric – Nutricional Comércio Ltda

01.925.587/0001-02 109.232,00

116/2020
Nutrimed Serviços Médicos em Nutrição Parenteral 

e Enteral Ltda 01.226.416/0001-95 67.362,00

117/2020
W.M. Comércio e Representações Hospitalar Ltda

36.078.616/0001-22 158.600,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 1838/2020 – Processo nº 6192/2020 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 106/2020.
REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos de nutrição enteral e/ou oral, destinados aos pacientes internos do Hospital Municipal 
Mariana Maria de Jesus, acompanhados pelo Serviço de Nutrição e Dietética da unidade, conforme termo de referência que integra esta Ata 
de Registro de Preços.
PRAZO: 12 (doze) meses.
INÍCIO: 09/11/2020
TÉRMINO: 09/11/2021
VALOR TOTAL: R$ 335.271,78 (trezentos e trinta e cinco mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos).
A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata, constam na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 10 de novembro de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2020

Página: 1/3

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

009 048.07.0348.0 UNIDADE Espessante para líquidos a base de goma xantana. Isento de sacarose e lactose. Indicado
para disfagia ou dificuldades de deglutição. Apresentação em lata de 125 g com colher
medida ou sachê de 1,5 g. Ref. Resource Ticken Up Clear - Espessante para líquidos a
base de goma xantana. Isento de sacarose e lactose. Indicado para disfagia ou dificuldades
de deglutição. Apresentação em lata de 125 g com colher medida ou sachê de 1,5 g.

2,0000 38,8900 77,7800INSTANTH CLEAR -
PRODIET

Total para este Fornecedor: 77,78001

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

005 048.07.0342.0 UNIDADE Fórmula enteral líquida, formulada especialmente para pacientes graves com necessidade
de imunonutrição ecicatrização de feridas. Fórmula normocalórica (1.0 Kcal/ml) e
Hiperproteica > 20% - Fórmula enteral líquida, formulada especialmente para pacientes
graves com necessidade de imunonutrição e cicatrização de feridas. Fórmula normocalórica
(1.0 Kcal/ml) e Hiperproteica > 20%, suplementada com nutrientes imunomoduladores,
como arginina 12,5g, nucleotídeos, ácidos graxos e ômega 3. Isenta de glúten, sacarose e
lactose. Baixa osmolaridade. Sistema fechado 1000 ml.

800,0000 115,0000 92.000,0000IMPACT SF 1000ML
NESTLÉ

008 048.07.0347.0 UNIDADE Complemento Alimentar líquido, nutricionalmente completo, polimérico, normocalórico (1.0
kcal/ml), hiperproteica (22%), 25 % de lipídeos (óleo de peixe, TCM e óleo de milho),
enriquecido com nutrientes imunomoduladores como: arginina (23%) - Complemento
Alimentar líquido, nutricionalmente completo, polimérico, normocalórico (1.0 kcal/ml),
hiperproteica (22%), 25 % de lipídeos (óleo de peixe, TCM e óleo de milho), enriquecido
com nutrientes imunomoduladores como: arginina (23%) , nucleotídeos, ácidos graxos
ômega 3, EPA e DHA. Isento de sacarose, lactose e glúten. Acondicionado em embalagem
tipo tetra slim, com no mínimo 200 ml. Sabor variado, contendo descrição das
características do produto.

400,0000 18,4000 7.360,0000IMPACT 200ML
SABORES LIMÃO E

PÊSSEGO NES

010 048.07.0349.0 UNIDADE Módulo de fibra solúvel, com 60 % de goma guar parcialmente hidrolisada e 40% de inulina.
Embalagem contendo 10 sachês de 5 g. Ref. Fiber Mais - Módulo de fibra solúvel, com 60
% de goma guar parcialmente hidrolisada e 40% de inulina. Embalagem contendo 10
sachês de 5 g. Ref. Fiber Mais

400,0000 6,5000 2.600,0000RESOURCE FIBER
MAIS SACHÊ 5G

NESTLÉ

011 048.07.0350.0 UNIDADE Regulador intestinal (simbiótico) com princípio ativo de lactobacillus e fibras solúveis. Caixa
com no mínimo 10 envelopes. -  

800,0000 9,0900 7.272,0000RESOURCE FIBER
MAIS FLORA SACHÊ

5G NESTL

© Tecnologia Global Ltda.
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